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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 144/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2020

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 075/2020
(Leis Federais n° 8.666/93,10.520/2002 e 10.024/19
Tipo de licitação: MENOR PREÇO.
OBJETO: Aquisição de um automóvel Hatch 2020/2020, zero km, referente ao Convênio nº 367/2019.
 Dotação Orçamentária:
0300104122040220074490520003510 0828
Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 12/11/2020 – 09:00hs.
Data de início da fase de LANCES: 12/11/2020 – a partir das 09:30 hs. 
Endereço eletrônico: http: www.bllcompras.org.br 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVAI - PR - Rua Rui Barbosa, 632 – Centro - Ivaí – Pr - fone – (42) - 3247-1222 - ramal 216 – site: www.
ivai.pr.gov.br        
Ivaí, 29 de outubro de 2020.

Welton Ademir Ferreira - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PONTA GROSSA

Aviso de Licitação
A Fundação Municipal de Saúde de Ponta 
Grossa - PR realizará no dia 17 de novembro 
de 2020 ás 11h30m, através da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bllcompras), pregão 
na forma eletrônica nº103/2020, para Registro 
de Preços para Equipamentos de Informática-
Periféricos. Valor Máximo: R$749.006,50 
(Setecentos e quarenta e nove mil e seis 
reais e cinquenta centavos). Mais informações 
poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 
17 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone 
(42) 3220-1015 (ramal 1240) ou ainda através 
do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/
portaltransparencia/.
Ponta Grossa, 29/10/2020

Ângela Pompeu
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
SÉRGIO KNYSAK SWIECH – ME torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para o comércio varejista de madeiras e artefatos, instalada na rua Guilherme Wiecheteck, 
1099, no distrito Industrial, município de Ponta Grossa, estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
SÉRGIO KNYSAK SWIECH – ME torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para o comércio varejista de madeiras e artefatos, instalada na rua 
Guilherme Wiecheteck, 1099, no distrito Industrial, município de Ponta Grossa, estado do 
Paraná.

PONTA GROSSA CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 1 OFICIO
Rua Frei Caneca, nº 120, Centro.

Município e Comarca de Ponta Grossa
Estado do Paraná.

Telefone 42 – 3224 - 0307

E D I T A L  D E  P R O C L A M A S
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram-me os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 nº I, II, IV e V do Código Civil Brasileiro.

FERNANDO BERENGUER e GISAH ABRAMOVICI PILOTTO

DANILO CARLOS BRONOSKI e PRISCILLA FABER DE CAMPOS

JOÃO GUILHERME DA COSTA e PRISCILA GARDINAL

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 

DANIELLE MIALSKI VILLAS BOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO Nº. 3148, DE 28 DE OUTUBRO 
DE 2020. 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e 

Suplementar ao Orçamento Geral do Município 

no valor de R$ 292.164,80 (duzentos e noventa e 

dois mil cento e sessenta e quatro reais e oitenta 

centavos) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 

Estado do Paraná, fazendo uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei e 

nos termos do art. 5º, da Lei Municipal nº 979, de 

05 de Dezembro de 2019 – LOA/2020.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do 

Município de Reserva um Crédito Adicional 

Suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 

1087, de 28 de outubro de 2020, no valor de R$ 

290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para 

atender aos seguintes programas:

06. SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA

0001. DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0006.2 - 044 Fundo Municipal de Saúde 

– Gestão do Transporte Sanitário

3390.30.00.00 – 0000 – Material de Consumo  

 R$ 180.000,00

10.301.0006.2 – 051 Fundo Municipal de Saúde 

– Manutenção da Rede Municipal de Saúde

3390.39.00.00 – 0494 – Outros Serviços de 

Terceiros - PJ R$ 30.000,00

10.302.0006.2 – 054 Fundo Municipal de Saúde 

– Acesso Serviços Especializados de Saúde

3390.39.00.00 – 0000 – Outros Serviços de 

Terceiros - PJ R$ 80.000,00

TOTAL R$ 290.000,00

Art. 2º Fica aberto no Orçamento Geral do 

Município de Reserva um Crédito Adicional 

Especial autorizado pela Lei Municipal nº 

1087, de 28 de outubro de 2020, no valor de R$ 

2.164,80 (dois mil cento e sessenta e quatro reais 

e oitenta centavos) para atender aos seguintes 

programas:

06. SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA

0001. DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0006.2 – 046 Fundo Municipal de Saúde 

– Aprimoramento da Atenção Primária em Saúde

3190.92.00.00 – 0494 – Despesas de Exercícios 

Anteriores R$ 2.164,80

TOTAL R$ 2.164,80

Art. 3º Como recursos para cobertura de crédito 

aberto na forma dos artigos anteriores serão 

os recursos resultantes de cancelamentos por 

fontes de recursos no valor de R$ 292.164,80 

(duzentos e noventa e dois mil, cento e sessenta 

reais e oitenta centavos), de conformidade com 

Lei Federal n.º 4.320/64, como segue: 

06. SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA

0001. DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.0006.2 – 051 Fundo Municipal de Saúde 

– Manutenção da Rede Municipal de Saúde

3390.30.00.00 – 0494 – Outros Serviços de 

Terceiros - PJ R$ 32.164,80

10.302.0006.2 – 052 Fundo Municipal de 

Saúde – Aprimoramento da Rede de Urgência e 

Emergência

3390.30.00.00 – 0000 – Outros Serviços de 

Terceiros - PJ R$ 180.000,00

10.303.0006.2 – 056 Fundo Municipal de 

Saúde – Política Municipal da Assistência 

Farmacêutica

3390.30.00.00 – 0000 – Material de Consumo  

 R$ 80.000,00

TOTAL R$ 292.164,80

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 2020.

FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PUBLICAÇÃO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR torna público o edital de Chamamento Público Nº 
03/2020 que tem como objeto a Seleção de comerciantes locais propensos à celebração de 
Termo de Permissão de Uso junto ao Município de Jaguariaíva objetivando a exploração de 
contêineres, veículos automotores ou espaços congêneres, em conformidade ao Programa de 
Apoio ao  Comerciante e disposições da Lei Municipal 2.817/2020. A abertura dos envelopes 
se dará em sessão pública no dia 3 de dezembro de 2020, às 09h30min. A documentação 
solicitada no edital deverá ser protocolada até às 09h15min do dia 3 de dezembro de 2020 no 
Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à . 
Praça Isabel Branco nº 142, Cidade Alta A íntegra do Edital contendo  todas as informações 
do certame poderá ser adquirido através do link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/
transparencia/licitacoes/ ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores informações 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, telefone (43) 3535-9437, no 
horário de 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 
Jaguariaíva, 29 de outubro de 2020. 

VINÍCIUS WEIGERT 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
SECÇÃO DO PARANÁ – REGIONAL DE PONTA GROSSA

Rua: Cel.Dulcídio, 2060 – Fone: (42) 3219-5600 
CEP: 84.010-280 --- PONTA GROSSA - PR

e-mail: abopg@abopg.com.br – home page: www.abopg.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assuntos: - Eleições para renovação da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal - Biênio 
2021/2022
A Associação Brasileira de Odontologia – Regional de Ponta Grossa, de conformidade com 
o Estatuto, Capítulo III, Artigo 25º, alínea “b”, vem convocar todos seus associados para as 
“Eleições da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal Biênio – 2021/2022”.
Data:  25 de novembro de 2020 (quarta-feira) 
Horário: 11:00 às 19:00 horas 
Local: Sede da ABO-PR-PG  (Rua Coronel Dulcídio, 2.060)
Atendendo as disposições do Estatuto, Capítulo III, Artigo 70°- “cada chapa concorrente 
à Diretoria Executiva deverá ser inscrita na Secretaria com denominação e legenda que a 

e § Único – “as inscrições de candidatos para o Conselho Fiscal deverão ser processadas 
individualmente na Secretaria, ambos até 15 dias antes das eleições”. (10/11/2020) – até às 
17:00 horas, na Secretaria da ABO).
Ponta Grossa, 30 de outubro de 2020.
  
                     

 CD Sérgio Roberto Bentivoglio CD Murilo Sérgio Príncipe Bizetto
 1º Secretário da ABO-PG Presidente da ABO/PG

OPERÁRIO FERROVIÁRIO ESPORTE CLUBE
Fundado em 1º de Maio de 1912

Filiado à LFPG e Federação Paranaense de Futebol

Ponta Grossa - PR - Fone-fax: (042) 3222-7078

Edital - Convocação de Assembleia Ordinária
Os órgãos de administração do Operário Ferroviário Esporte Clube, nos termos do Capítulo 
IX do Estatuto, convocam todos os sócios em gozo de seus direitos estatutários para 
participarem, em sua sede social, das seguintes eleições (biênio 2021/2022):
1. Conselho Deliberativo: a realizar-se no dia 14/11/2020 (sábado), às 13 horas em primeira 
convocação com mínimo de 2/3 (dois terços) dos sócios e às 14 horas em segunda convocação 
com qualquer número de associados. Os interessados para eleição do Conselho Deliberativo 
deverão apresentar a relação nominal assinada e com antecedência de 06 (seis) dias ao pleito 
(artigos 89 e 91 do Estatuto).
2. Conselho Diretor: a realizar-se no dia 12/12/2020 (sábado), das 14 às 17 horas. As 
chapas interessadas em concorrer ao Conselho Diretor deverão apresentar requerimento 
ao Presidente do Conselho Deliberativo, com a assinatura de todos os seus membros e a 
denominação da chapa (artigos 101, 102 e 103 do Estatuto).
Ponta Grossa, 21 de outubro de 2020.

UMBERTO NADAL
Pres. Conselho Deliberativo

DAVID AROLDO NASCIMENTO
Presidente da Diretoria

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

Rua XV de novembro, n. 365, Sala 01, Centro – Fone (42) 30257449

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos 

pelo Artigo 1525, incisos I, III, IV e V, C.C. B os contraentes:

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

PEDRO FELIPE ZAPPIELLO E KATRINE BEBBER

MICHELE DE VARGAS CUSTÓDIO E JESSYCA KAWANA FRANQUITTO

ADRIANO MARCONDES CARNEIRO e ANA PAULA DE GOIS

JONATHAN WILLIAN BATISTA DA LUZ e ANA CAROLINA SOARES

JULIO CESAR ROSA DOS SANTOS e CARLA LILIANE DA SILVA

GUILHERME LUCAS BUENO e THAÍS ALBACH

Claudia Aparecida Guerlinger Pavanatti


